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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO E TRANFERÊNCIA
DE DIREITO DE POSSE DE IMOVEL URBANO

QUE FAZEM:

DE UM LADO, COMO CEDENTE VENDEDORA: MARSO TAVARES
DA SILVA brasileiro, solteiro, portador CIIRG no. 516122 SESP/I\4S e do
CPFA4F sob no. 723.412.709-72, residente e domiciliado na Rua Gilio Rosso .

120 - Jardim Internacional , neste município de Guaíra, Estado do Paraná.

E, DE OUTRO LADO, COMO CESSIONÁRIO COMPRADORA:
MEIRIELE ARISTIDES DOS SANTOS SOUZA, brasileira, casada,
portadora RG no. 46.534.520-7 SSP/SP e do CPF/\4F sob no. 402.321.288-12,
residente e domiciliada na Rua Prof. Alayde de Souza Auler, no. 29 - Jardim
Internacional , neste município de Guaíra, Estado do Paraná.

PRIMEIRA: Que a Contratante Cedente, acima qualific ada, sendo
possuidora de todos os direitos e obrigações sobre uma posse mansa e pacífica
sem benfeitorias, do Loteamento denominado JARDIM INTERNACIONAL,
nesta cidade, quadra no. 07 - lote no.23, sob cadastro municipal no. 6911000, Rua
Prof. Alayde de Souza Auler, no. 29 - Jardim Internacional, pelo presente

instrumento particular CEDE e TRANSFERE todos os direitos e obrigações
decorrentes da referida posse e benfeitorias.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço certo, previamente ajustado e total
da presente venda é de RS 12.500,00 ( Doze Mil e Quinhentos Reais), pagos da
seguinte maneira:

- R$ 6.250100 ( Seis Mil Duzentos e Cinquenta Reais) com vencimento
em24 deDezembro de 2020.

- RS 6.250100 ( Seis Mil Duzentos e Cinquenta Reais) com vencimento
em 24 de Janeiro de 2021.

SEGUNDA: O referido imóvel encontra-se com os impostos em dia junto
a Prefeitura Municipal de Guaíra, caso havendo impostos atrasados os mesmos

ficam a cargo da VENDEDORA a efetivação dos pagamentos.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O comprador toma posse de todos os

direitos após a efetivação do pagamento do imóvel.

TERCEIRA: A Vendedora fica obrigada a efetuar a transferência do
referido imóvel assim que o Comprador solicitar.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A legalização definitiva do imóvel objeto
deste contrato será pleiteada pelo Adquirente, correndo as despesas que

houverem com dita legalizaÇão, por sua única e exclusiva conta, ficando ambas

§dtÉOB

as partes ciente das condições de legalizaçáo do dito imóvel.



QUARTA: Elegem desde já o foro da Comarca de Guaíra - Pr, paru
dirimirem quaisquer duvidas que possam existir referentes ao presente contrato
de Compra e Venda.

QUINTA: O presente é feito em caráter irrevogável e ircetratátvel, dele
não cabendo affependimento a nenhuma das partes ,obrigam-se por si, herdeiros
e sucessores a bem e fielmente cumprir com as cláusulas e condições do
presente.

O presente foi lavrado em 2 (duas) vias de igual forma e teor, que lido e
achado em tudo conforÍne o aceitaram, confirmaram e o assinam na presença de

duas testemunhas a tudo presentes.

Guaíra - Pr, 27 de Novembro de 2020.

s da Silvao
Vendedor

-lanü'*t-(^ CÍ,t
Meiriele Aristides dos Santos Souza
Compradora

Testemunhas:

TA.BELIONATO culím - tLee ttÃo: cLAlÍoN .;osÉ or
RUA BANDEIRANTES, 'I 788 - TELEFÀ\' (44\3642'2640 - cEP85S80

Iteconheco por Verdadeira a(s) ftrma(s) de

I000{{62l-}íÀBSO TÀVÀRES DÀ SrLvÀ

Em da verdade

Guúq de de 2020

MARILIJCI DOS

SELO DIGITAL - 0185174CV

selo em httn://firnamen.com'br

- Uonsülte essc


